
Camanducaia, 15 de abril de 2021 

 

 

A/C: 

À Câmara Normativa e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental - 

CNR/COPAM 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo SEI: 2100.01.0064651/2020-50 

Nome: Lekamussi Empreendimentos Imobiliários LTDA 

CNPJ-20.700.550/0001-20 

 

 

                                               LEKAMUSSI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA, inscrita no CNPJ-20.700.550/0001-20, localizada à Praça MAASTRICHT, 200, 

SALA 610 TORRE II BUSINESS na cidade de Bragança Paulista - SP, empresa essa 

representada por Eliseu Donizetti Camussi, brasileiro, casado, empresário, portador do 

CPF: 006.769.178-10, residente e domiciliado à rua Coimbra de Sobral, 104, Residencial 

Euroville, na cidade de Bragança Paulista – SP, e Leandro da Silva Camussi, brasileiro, 

solteiro, corretor de imóveis, portador do CPF: 326.621.398-03, residente e domiciliado à 

rua Coimbra de Sobral, 104, Residencial Euroville, na cidade de Bragança Paulista – SP, 

vem por esse documento, não se conformando com o indeferimento do processo 

supracitado, na data do dia 05 de abril de 2021, pela Decisão da 158ª Reunião Ordinária 

da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas do Conselho Estadual de Política 

Ambiental - COPAM, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 

tempestivamente, apresentar seu RECURSO, pelas razões de fato e de direito que se 

seguem: 

 

I – DOS FATOS 

  

O objeto alvo do indeferimento é uma propriedade urbana localizada no distrito de 

Monte Verde, cidade de Camanducaia – MG, propriedade essa que se encontra dentro do 

loteamento Recanto do Selado que fora aprovado pela Secretaria de Obras do referido 

município na data de 13 de maio de 1981 (conforme documento anexo mais abaixo). 



O recorrente adquiriu a propriedade em 30 de julho de 2020 e no dia 11 de 

dezembro de 2020 os lotes 33 e 34 da quadra A, foram unificados sob a matrícula 16.801, 

lote 34, quadra A, com 2.903,09m2, Travessa um com Avenida Serrana, para perfeita 

adequação de projeto. Seguindo todos os trâmites legais, foi solicitado junto ao órgão 

ambiental competente a supressão de pequena parte da vegetação existente, 

equivalente à 677,38m2, ou seja, 23,33% da área total, para que pudesse construir 

alguns chalés, os quais já possuem planta com parecer técnico de aprovação na 

Secretaria de Obras do município conforme anexo abaixo. 

 

  

 



No dia 16 de dezembro de 2020 toda documentação exigida para o processo de 

supressão de vegetação nativa foi protocolada via sistema SEI junto ao órgão ambiental 

(IEF) através do processo nº 2100.01.0064651/2020-50. 

No dia 25 de março de 2021, o projeto foi pautado na 158ª Reunião Ordinária da 

Unidade Regional Colegiada Sul de Minas do Conselho Estadual de Política Ambiental – 

COPAM e no dia 05 de abril de 2021 o processo foi INDEFERIDO na reunião em 

questão. A votação não foi unânime, sendo 12 votos contra a supressão, 2 a favor e 6 

abstenções, sendo essas abstenções por pensarem que o empreendedor fora prejudicado. 

O motivo do indeferimento foi que o órgão ambiental (IEF) alegou que o imóvel se 

encontra dentro de uma área de preservação da vida silvestre delimitada pelo zoneamento 

da APA Fernão Dias. 

Entretanto, o único mapa de zoneamento oficial e disponível à população é o 

constante no Plano de Conservação e Zoneamento, disponível no site da Prefeitura de 

Camanducaia/MG, que demonstra que a área do lote não é uma área de preservação 

ou zona de vida silvestre, mas sim uma área de zoneamento urbano, mais 

especificamente a zona “ZRMV-1, Zona Residencial 1”. 

 

II - DO DIREITO 

  

O atual Plano de Conservação e Zoneamento foi realizado em 2006, conforme 

e-mail com parecer do setor do Meio Ambiente da própria Prefeitura de 

Camanducaia (anexo mais abaixo deste documento). Ele é o único documento público 

com as informações sobre as áreas de zoneamento, conservação e zonas de vida silvestre, e 

está disponível no site da prefeitura de Camanducaia 

(<http://www.camanducaia.mg.gov.br/wordpress/wp-

content/uploads/2014/07/ZONEAMENTO-MONTE-VERDE1.pdf> Acesso em: 9 mar. 

2021). 

Já a referida APA da Fernão Dias, órgão esse que confeccionou o mapa que 

colaborou com o indeferimento do requerimento de intervenção, foi constituída somente 

em 2009, de acordo com o informado pela representante do IEF (Instituto Estadual de 

Florestas), a Sra Raquel Junqueira, durante a reunião do 158ª RO URC SM - Conselho 

Estadual de Política Ambiental do COPAM ocorrida no dia 05/04/2021 às 13:30 horas.  

Distinto do mapa oficial, que é referência aos cidadãos que buscam nortear suas 

ações pela lisura da lei, o mapa apresentado pelo IEF no laudo de indeferimento da 

requisição de utilização do terreno para a construção de alguns chalés, pertence somente 



ao IEF (APA), e não está disponível ao público, nem mesmo na referência do Plano de 

Manejo da APA Fernão Dias, em que seu item 6 (zoneamento) se encontra vazio, 

conforme site do IEF (Disponível em: <http://www.ief.mg.gov.br/noticias/3306-nova-

categoria/1692-plano-de-manejo-apa-fernao-dias> Acesso em: 9 mar. 2021).  

É notório, e informado pela Sra. Raquel durante a reunião do 158ª RO URC 

SM, que o laudo da IEF utiliza os mapas gratuitos do Google, que são ferramentas 

imprecisas (Figura 1) ao invés de utilizar os mapas de satélites com alta precisão (Figura 2) 

ou georreferenciamento ponto a ponto. 

 

 

Figura 1 imagem do IEF  

(demostra que a “mancha verde do IEF” 
adentra os lotes, ruas e avenida do 

loteamento) 

Figura 2 imagem no projeto do requerente 

(demonstra o lote e algumas areas 
construidas em area urbanizada) 

 

A diferença entre a imagem da Figura 1, da apresentação e utilização para 

sobreposição de mapas pela APA, e a imagem da Figura 2, apresentada pelo requerente nos 

projetos de solicitação à Prefeitura, é que, além de uma resolução deturpada e inexata, a 

Figura 1 traz a impressão de ser uma área completamente florestal levando a dúvidas para 

a tomada de decisão. Já na Figura 2, com resolução superior, é possível ver claramente as 



diversas edificações no entorno da avenida, o que é bem distinto da imagem desfocada 

que sugere uma área florestal virgem na primeira imagem.  

Uma outra prova da imprecisão do mapa apresentado no laudo pelo IEF, além 

de não estar de acordo com os mapas oficiais e de ser baseado em imagens de baixa 

resolução, é que o próprio Instituto (IEF) não agiu de forma objetiva e direta durante o 

processo de resposta à solicitação. Durante o processo, o IEF solicitou laudos adicionais 

sobre o levantamento das espécies da flora (inventário florestal qualitativo e quantitativo) e 

um levantamento da existência de espécies da fauna (Ofício IEF/NAR POUSO ALEGRE 

nº 27/2020), protelando o processo, o que não é uma tratativa objetiva para o que seria 

um caso simples em que a área estaria mapeada como proibitiva e deveria ter uma 

resposta imediata desse impedimento. Esse comportamento do IEF durante o processo 

mostra claramente a dúvida do próprio instituto sobre o mapa durante toda a 

solicitação, imputando custos adicionais desnecessários ao recorrente.  

Além do comportamento incerto do IEF durante o processo, quando observamos o 

mapa oficial (recorte abaixo na Figura 03) é possível ver a zona de preservação e de 

passagem da vida silvestre marcada em verde, de acordo com a legenda do mapa 

completo no link da prefeitura indicado anteriormente.  

Em sintonia com o mapa oficial, atrás dos lotes desta região encontra-se uma 

cerca que delimita uma área de preservação entre os limites da propriedade da empresa 

Melhoramentos e dos lotes urbanos. Esta área sim é demarcada como sendo de 

preservação, tanto no mapa de zoneamento como fisicamente atrás do lote, exatamente 

como registrado no mapa oficial. 

 



Figura 3 – Mapa oficial indicando o Lote 33 e 34 que foram unificados como lote 34 , 

da quadra A e a área de preservação 

 

Fonte: recorte com a parte do lote no mapa oficial em: 
http://www.camanducaia.mg.gov.br/wordpress/wp-

content/uploads/2014/07/ZONEAMENTO-MONTE-VERDE1.pdf 

 

Ainda fazendo referência ao mapa representado na Figura 3 e na Figura 2, e as fotos 

no Anexo I, esta área já é urbanizada há décadas. Nela há um loteamento constituído 

em maio de 1981, sendo a Avenida Serrana com a Travessa Um no ponto do lote 34 uma 

avenida pavimentada com casas em todas as direções, ao lado e à frente do lote, com 

infraestrutura das concessionárias de luz, água, telefonia e internet, com pousadas em 

pleno funcionamento ao seu redor e com pagamentos de taxas como IPTU e ITBI.  

 

http://www.camanducaia.mg.gov.br/wordpress/wp-content/uploads/2014/07/ZONEAMENTO-MONTE-VERDE1.pdf
http://www.camanducaia.mg.gov.br/wordpress/wp-content/uploads/2014/07/ZONEAMENTO-MONTE-VERDE1.pdf


 

Foto de carnes de IPTU Ano 2020 dos Lotes 33 e 34 da quadra A, hoje unificados Lote 34, 

Quadra A em nome da Empresa Lekamussi. 

Seguindo na averiguação das inconsistências do mapa apresentado pelo IEF no 

relatório do indeferimento, abaixo são apresentados alguns confrontamentos das imagens 

do mapa apresentado pelo IEF com elementos que corroboram a imprecisão no mapa do 

zoneamento da APA Fernão Dias. 

Pela imagem da Figura 4 observa-se que a área marcada em verde no mapa da 

APA, chamada de área de preservação da vida silvestre, deveria se encaixar perfeitamente 

na área de floresta plantada. Esse encaixe não ocorre e tem uma diferença de 92 metros, 

sendo claramente mais uma imprecisão do mapa apresentado pelo IEF. 



Figura 4 – confrontamento do mapa apresentado pelo IEF sobre a área de floresta plantada 

 

 

Na imagem da Figura 5, é possível observar que área de preservação da vida 

silvestre apontada no mapa da APA invade uma grande área urbanizada. 

Figura 5 – confrontamento do mapa apresentado pelo IEF sobre a área de urbanizada 

 



Assim como a Figura 5, a Figura 6 faz uma confrontação do mapa apresentado pelo 

IEF no qual é possível ver, pela zona demarcada em verde, uma grande área urbanizada 

sendo demarcada como área de preservação da vida silvestre. 

 

Figura 6 – confrontamento do mapa apresentado pelo IEF sobre a área urbanizada 

 

Já nas Figuras 7 e 8, agora confrontando uma região com uma área de 

reflorestamento, é possível observar a área de preservação da vida silvestres demarcada 

pelo mapa da APA invadindo uma área de reflorestamento.  



Figura 7 – confrontamento do mapa apresentado pelo IEF sobre a área de reflorestamento 

 

 

No caso observado na Figura 7, essa invasão chega a uma diferença de até 154,35 

metros, e na Figura 8 ela representa a uma área de mais de 5 hectares. 

 

Figura 8 – confrontamento do mapa apresentado pelo IEF sobre a área de 

reflorestamento

 



 

A dúvida sobre a inexatidão do mapa da APA foi questionada também por 

alguns conselheiros, conselheiros esses que contabilizaram 6 abstenções de votos por 

pensarem que o empreendedor fora prejudicado durante a reunião do 158ª RO URC 

SM - Conselho Estadual de Política Ambiental do COPAM. Na reunião foi questionada a 

possibilidade de uma diligência de verificação dos fatos e até solicitaram uma votação 

com a possibilidade dessa diligência que só não ocorreu por uma decisão monocrática 

do Sr. Anderson Ramiro Siqueira, supervisor regional URFBIO Sul e Presidente Suplente 

da URC Sul de Minas, que informou que essa prerrogativa é somente dele, impedindo 

qualquer avaliação dos requerimentos, do mapa e dos serviços prestados pela APA Fernão 

Dias.  

O objetivo da APA é a conservação de processos naturais e da biodiversidade, 

orientando o desenvolvimento, adequando as várias atividades humanas às características 

ambientais da área. Ela não é de impedimento, e não tem o objetivo de onerar o cidadão, 

ou ainda impossibilitar o ativismo ecológico. O objetivo é de orientação objetiva do 

desenvolvimento, dentro dos critérios legais, para a coexistência dos interesses ambientais 

e humanos. O impedimento da construção de uma casa na frente de uma avenida, 

mantendo a maior parte do terreno preservado, a qual se encontra no meio de outras 

casas já construídas, fora da área demarcada como zona de preservação e dentro do plano 

de zoneamento oficial, não reflete o objetivo principal da APA Fernão Dias, de acordo 

com seu próprio site. 

http://www.ief.mg.gov.br/images/stories/Plano_de_Manejo/fernao_dias/item03_objeti

vos.pdf , Acesso em: 13 abril. 202. 

É importante salientar que a abordagem inicial do requerente foi buscar, junto à 

Prefeitura e ao IEF, compreender as necessidades para conduzir com lisura o 

processo de intervenção. Logo no princípio, o IEF informou que era necessário contratar 

um engenheiro especializado, pagar as taxas de expediente, florestal e de reposição 

florestal, ter um laudo planialtimétrico, o que implica realizar também a planta e os 

projetos arquitetônicos e de engenharia da casa/chalé. Ou seja, exige-se todo um 

planejamento de custo elevado, sem o qual não é possível para o cidadão ter acesso ao 

mapa com a informação do zoneamento da APA Fernão Dias. Isto é, o mapa, além de 

utilizar ferramentas imprecisas e de ser incoerente com o mapa oficial, preciso e público 



apresentado pela prefeitura, esse mapa de zoneamento da APA Fernão Dias não é de 

fato acessível ao público em geral.  

As tratativas como a apresentada nesse processo de requerimento não estão em 

sintonia com os pilares da transparência de uma gestão pública e abrem portas para o risco 

de manobras de especulação imobiliária nas mãos de poucos, não sendo esses métodos 

adequados para nortear as decisões públicas.  

Caso o interesse público fosse o de reduzir ainda mais o que já está nos mapas 

oficiais ou, ainda, caso o IEF não esteja de acordo com o mapa oficial, cabe a ele fiscalizar 

e orientar a prefeitura, publicar mapas precisos à população e realizar processos 

objetivos e transparentes. Essas tarefas são mais alinhadas com os princípios de uma 

APA e abrangem uma conscientização maior, e transparente, em comparação com 

realização de um processo oneroso ao requerente e ao estado pela verificação caso a caso 

de um item objetivo como o de um mapa com regiões proibitivas.  

III – DO PEDIDO 

Pelos itens apresentados, os requerentes solicitam que seja revista e deferida a 

solicitação de intervenção em área urbana, e urbanizada, levando à luz os dados e fatos 

apresentados. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

  Camanducaia, 15 de abril de 2021. 

 
Eliseu Donizetti Camussi 

Lekamussi Empreendimentos Imobiliários LTDA 

CNPJ-20.700.550/0001-20 

 

 
Leandro da Silva Camussi 

Lekamussi Empreendimentos Imobiliários LTDA 

CNPJ-20.700.550/0001-20 



ANEXO I 

 

 
Foto de propriedade em frente ao lote da empresa Lekamussi, 

 
Foto de residência vizinha ao lote da empresa Lekamussi. 



 

 

 
Foto de uma residência do mesmo lado da propriedade da Empresa Lekamussi 

 
Foto da Av. Serrana, uma avenida totalmente urbanizada onde se encontram varias propriedades  



 

 
 

Foto de uma casa do mesmo lado onde esta localizado o lote da Empresa Lekamussi.



 
Uma residência na Av. Serrana do mesmo lado do lote da empresa Lekamussi. 

 
Foto de uma Pousada na rua de cima da travessa Um com a Av. Serrana, próxima do lote objeto do 

indeferimento da Empresa Lekamussi. 



 
Mais uma residência na Av. Serrana, rua esta que da acesso a travessa um, onde a empresa 

Lekamussi está sendo impedida de construir. 

 

 
Nesta imagem pode-se ver algumas residências vizinhas ao lote da empresa Lekamussi, um 

vizinho ao lado e outro a frente do lote que esta sendo indeferido. 

 

 

 



 

 
Foto da planta aprovada do Loteamento RECANTO DO SELADO pela prefeitura municipal em 26/01/81, 

disponibilizada pelo Cartorio de Registro de Camanducaia. 

Lote em questao n 33 e 34 da quadra A, hoje unificados como lote 34 da quadra A, Travessa Um com 

Avenida Serrana, lote este da Empresa Lekamussi. 



 
Foto de parte da planta do loteamento aprovado (Recanto do Selado) 



 
Averbação do loteamento (Recanto do Selado) onde se encontra a propriedade, com data de 

13/05/1981 

 



 
Segunda página da averbação do loteamento Recanto do Selado. 

 

 



 
Primeira publicação no Diário Oficial do Registro do Loteamento Recanto do Selado em 20/03/81 

arquivado no Cartório de Registro de Imóveis de Camanducaia. 

 

 



 
Segunda publicação no Diário Oficial do Registro do Loteamento Recanto do Selado em 21/03/81 

arquivado no Cartório de Registro de Imóveis de Camanducaia. 



 
Terceira publicação no Diário Oficial do Registro do Loteamento Recanto do Selado em 24/03/81 

arquivado no Cartório de Registro de Imóveis de Camanducaia. 

 



 
E-mail do secretário de meio ambiente municipal concordando com a incoerência  do zoneamento da  APA Fernão Dias 

com o plano diretor municipal e parecer do proprio secretario direcionando oficio a gerencia da APA. 



 
 

 

 

 



 

 
Verso da procuração 

 





 



 



 



 



 



 



 



 


